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DECRETO N.º 101, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

Dispõe sobre o reajuste do Auxílio-Alimentação 
dos servidores públicos municipais, nos termos 
da Lei Municipal n.º 1.978, de 2025. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,  
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 2025, que 
determina o reajuste anual do Auxílio-Alimentação a partir de 1º de janeiro de cada exercício, 
mediante decreto do Poder Executivo; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de recomposição do poder aquisitivo dos servidores 

públicos municipais; 
 
 DECRETA: 
 

Artigo 1.º Fica concedido reajuste anual de 5,26% (cinco vírgula vinte e seis por cento) 
sobre o valor do Auxílio-Alimentação dos servidores públicos municipais. 

 
Artigo 2.º Em razão da aplicação do percentual previsto no artigo anterior, o valor do 

Auxílio-Alimentação passa de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) para R$ 400,00 (quatrocentos 
reais) mensais. 

 
Artigo 3.º O valor reajustado será devido a partir de 1º de janeiro de 2026, conforme 

estabelece a Lei Municipal nº 1.978, de 2025. 
 
Artigo 4.º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente. 
 
Artigo 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

financeiros retroativos a 1.º de janeiro de 2026. 
 

P.M. de Taquarituba, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 

ÉDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
        LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                     Secretária Administrativa  
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